
S.R. DOS TRANSPORTES E TURISMO, S.R. DO COMÉRCIO E INDÚSTRIA

Portaria Nº 59/1984 de 11 de Setembro

O recente agravamento dos preços dos combustíveis e lubrificantes impõe a necessidade de proceder à
revisão da tarifa dos transportes marítimos de passageiros, praticada pela ELP-Empresa das Lanchas do
Pico, Ldª, entre as ilhas do Faial e do Pico.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, através das Secretarias Regionais dos Transportes e
Turismo e do Comércio e Indústria, ao abrigo no disposto na alínea d) do artº 229 da Constituição o
seguinte:

1 - O preços dos transportes marítimos de passageiros entre as ilhas do Faial e do Pico no serviço
prestado pela Empresa das Lanchas do Pico, Ldª passa a ser, em cada um dos sentidos o seguinte:

Horta - Madalena e Madalena - Horta ..120$00

2 - A tarifa no número anterior inclui as importâncias relativas ao imposto de selo e taxas portuárias.

3 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretarias Regionais dos Transportes e Turismo e do Comércio e Indústria, 23 de Julho de 1984.— O
Secretário Regional dos Transportes e Turismo, Alberto Romão Madruga da Costa. — O Secretário
Regional do Comércio e Indústria, Américo Natalino de Viveiros.


